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PORTARTA No 01 12024

DE 02 DE JANEIRO DE2024

Concede CessÕo oo Servidor ANTÔNIO

cÉsan DE ouvEtRA nEREIRA, do quodro de

provimentos efetivo deste municípioJIL

O PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO ITANHI, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suos

otribuiçÕes conferidos pelo Lei Orgônico do Município, Art. 79, inciso XXV|ll, do

LegisloçÕo em vigor.

RESOLVE:

Art. lo- Concede CessÕo oo servidorANTÔNIO CÉSAn DE OLIVEIRA PEREIRA, portodor

do RG n'865.ó46 SSP/SE e CPF n" 394.832.625-53, ocuponte do corgo'de professor,

lotodo no Secretorio Municipol de Educoçõo, poro exercer suos funçÕes no Prefeituro

Municipol de Estôncio - SE.

Arl.2o - A CessÕo com ônus poro o município de Estôncio tero inicio em 0l de joneiro o

3l de dezembro de 2024.

Art. 3o - Revogom-se os disposiçÕes em contrório.

Registre-se, publique-se e cumpro-se.

Gobinete do Prefeiio MunÍcipol de Sonto Luzio do ltonhi/SE, 02 de joneiro de 2024.
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